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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATERIA DECIDIDA PELO
STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543C DO CPC.

O art. 62A do RICARF obriga a utilizagdo da regra do REsp n°
1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistematica do art. 543C
do Codigo de Processo Civil.

IRPF. ISENCAO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR
TECNICOS A SERVICO DAS NACOES UNIDAS. PNUD. DEVER DE
COERENCIA NA ATUACAO ADMINISTRATIVA.

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.° 1.306.393/DF,
eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C
do CPC, o STIJ ratificou o entendimento firmado pela 1° Se¢do, no REsp n°
1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que ‘“‘sdo
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por
técnicos a servico das Nacdes Unidas, contratados no Brasil para atuar como
consultores no ambito do Programa das Nagdes Unidas para o
Desenvolvimento PNUD”. No referido julgamento, entendeu o relator que os
"peritos" a que se refere o Acordo Basico de Assisténcia Técnica com a
Organizagao das Nagdes Unidas, suas Agéncias Especializadas e a Agéncia
Internacional de Energia Atomica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estdo
ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela
Primeira Sec@o, o Acordo Basico de Assisténcia Técnica atribuiu os
beneficios fiscais decorrentes da Convencao sobre Privilégios e Imunidades
das Nagdes Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo so6 aos
funcionarios da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam
servigos na condi¢do de "peritos de assisténcia técnica", no que se refere a



  10166.011049/2010-39  2401-004.813 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/05/2017 IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA - IRPF ANTHONY REGINALD GROSS FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 24010048132017CARF2401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2007
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC.
 O art. 62A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil.
 IRPF. ISENÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS. PNUD. DEVER DE COERÊNCIA NA ATUAÇÃO ADMINISTRATIVA.
 Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1º Seção, no REsp nº 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Caso em que a hipótese dos autos (consultor independente) se subsume à situação tratada no recurso repetitivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade em conhecer do recurso voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Luciana Matos Pereira Barbosa - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Denny Medeiros da Silveira, Cleberson Alex Friess, Andréa Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.
 
  
Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeiro grau que negou provimento à impugnação apresentada pelo contribuinte. 
Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida a Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF, referente ao exercício 2007, cujo valor do crédito tributário apurado está assim constituído: Imposto Suplementar R$ 14.168,58; Multa de Ofício (passível de redução) R$ 10.626,43; Juros de Mora (cálculo até 31/11/2010) R$ 5.279,21, Total do Crédito Tributário R$ 30.074,22.
O referido lançamento teve origem na constatação de (i) Omissão de rendimentos tributáveis auferidos de fontes pagadoras situadas no exterior, pelo titular e/ou dependentes, informado (s) na Declaração de Rendimentos Pagos a Consultores por Organismos Internacionais (Derc). Valor: R$ 78.000,00 Organismo Internacional: Ministério do Meio Ambiente (PNUD) e (ii) Glosa de dedução de Contribuição à Previdência Oficial, pleiteada indevidamente pelo contribuinte na Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física. Valor: R$ 95,00. Motivo da glosa: falta de comprovação. O contribuinte não atendeu à intimação.
O contribuinte teve ciência do lançamento em 16/11/2010, conforme documento de fl. 121 e, em 15/12/2010, apresentou impugnação, em petição de fls. 04, acompanhada de documentos, alegando, resumidamente, o que se segue:
Que não houve omissão de rendimentos, pois foi recebido apenas o valor declarado. Acrescenta que recebeu orientação do Ministério do Meio Ambiente para informar os rendimentos como isentos e não tributáveis;
Que o valor de R$ 95,00 consta dos recibos de prestação de serviços do Instituto Socioambiental.
Em cumprimento ao art. 1º da Instrução Normativa RFB nº 1.061/2010, os autos foram remetidos à DRF de origem para análise da documentação apresentada pelo contribuinte.
Por conseguinte, foram lavrados o Termo Circunstanciado de fls. 86/90 e o Despacho Decisório SEFIS/DRF/VIT/ES de fl. 92.
A fiscalização manteve a infração de omissão de rendimentos recebidos do exterior (Derc) e restabeleceu a dedução da previdência oficial, para apurar um saldo de imposto suplementar de R$ 14.142,46.
Devidamente intimado (fls. 100) o contribuinte não se manifestou.
A 6ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília (DF) manteve o crédito tributário através do acórdão nº 03-54.151 (fls. 125/130), com a seguinte consideração:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2007
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO RECEBIDOS DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS.
Sujeitam-se à tributação os rendimentos recebidos por técnicos residentes no País decorrentes da prestação de serviços a Organismos Internacionais de que o Brasil faça parte.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido� 
Posteriormente, dentro do lapso temporal legal, foi interposto Recurso Voluntário (fl. 140) argumentando, em síntese, que a jurisprudência do STJ firmou entendimento no sentido de que os técnicos contratados pelo PNUD são isentos do imposto de renda.
É o relatório.

 Conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa, Relatora

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DA TEMPESTIVIDADE 
O Recorrente foi cientificado da r. decisão em debate no dia 06/09/2013, conforme AR à fl. 138, e o presente Recurso Voluntário foi apresentado, TEMPESTIVAMENTE, no dia 24/09/2013, razão pela qual CONHEÇO DO RECURSO já que presentes os requisitos de admissibilidade.
2. DO MÉRITO
A questão central nos presentes autos reside em saber se a remuneração recebida pelo contribuinte, oriunda do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento-PNUD está isenta do imposto sobre a renda.
Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.306.393/DF, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, com acordão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil/1973 (Recursos Repetitivos), assim decidiu:
�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU.
1. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o posicionamento majoritário no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. 2. Considerando a função precípua do STJ - de uniformização da interpretação da legislação federal infraconstitucional -, e com a ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso a orientação firmada pela Primeira Seção. 3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08�. (STJ, 1ª Seção, REsp 1306393/DF, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012, DJe 07/11/2012)
Em seu voto, o Ministro relator assim dispõe:
�[...]
No entanto, na assentada do dia 8 de junho de 2011, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, a Primeira Seção desta Corte, por maioria de quatro votos a três, firmou o entendimento no sentido de que são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento � PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Transcrevo trechos de relevo do voto do Min. Teori Zavascki, in verbis: (...) Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas.
[...]�
A partir daí, passou então o CARF a decidir segundo o posicionamento expresso pelo Superior Tribunal de Justiça. Recorde-se:
�IRPF. ISENÇÃO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1ª Seção, no REsp n.º 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Recurso Provido�. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, relatora Conselheira Alice Grecchi, Acórdão nº 2102-003.265, Sessão de 11 de fevereiro de 2015)
�PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543C DO CPC.
O art. 62A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemática do art. 543C do Código de Processo Civil.
RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DAS NAÇÕES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR COMO CONSULTORES NO ÂMBITO DO PNUD/ONU. ISENÇÃO.
Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.º 1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o entendimento firmado pela 1º Seção, no REsp nº 1.159.379/DF (Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que �são isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por técnicos a serviço das Nações Unidas, contratados no Brasil para atuar como consultores no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento PNUD�. No referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o Acordo Básico de Assistência Técnica com a Organização das Nações Unidas, suas Agências Especializadas e a Agência Internacional de Energia Atômica, promulgado pelo Decreto 59.308/66, estão ao abrigo da norma isentiva do imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Seção, o Acordo Básico de Assistência Técnica atribuiu os benefícios fiscais decorrentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, não só aos funcionários da ONU em sentido estrito, mas também aos que a ela prestam serviços na condição de "peritos de assistência técnica", no que se refere a essas atividades específicas. Caso em que a hipótese dos autos (consultor independente) se subsume à situação tratada no recurso repetitivo. Recurso Voluntário Provido�. (CARF, 2ª Seção de Julgamento, 1ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, relator Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho, Acórdão nº 2102-002.799, Sessão de 21 de janeiro de 2014)
Esse entendimento foi repetido, à guisa de exemplo, nos Acórdãos CARF nº 2802003.249, 2102003.032 e 2801003.381, dentre vários outros. 
É de ser citada ainda a Solução de Consulta da Coordenação Geral de Tributação da Receita Federal � Consist, nº 64, de 07 de março de 2014, cuja ementa transcrevo a seguir:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF EMENTA: IRPF. ISENÇÃO. RENDIMENTOS RECEBIDOS POR TÉCNICOS A SERVIÇO DA ONU CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAREM NO PNUD. RECURSO ESPECIAL Nº 1.306.393/DF. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Recurso Especial nº 1.306.393/DF, no âmbito da sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil (CPC), estabeleceu que estão isentos do imposto de renda os rendimentos recebidos por técnicos a serviço da Organização das Nações Unidas (ONU) contratados no Brasil para atuarem no Programa Nacional das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD). O STJ entendeu que a isenção se aplica tanto aos funcionários do PNUD quanto aos que a ela prestam serviço na condição de peritos de assistência técnica, categorias equiparadas em razão da aprovação, via decreto legislativo, do Acordo Básico de Assistência Técnica firmado entre o Brasil, a ONU e suas agências. A condição de perito, segundo se extrai da decisão no referido recurso especial, deriva de um contrato temporário com período pré-fixado ou por meio de empreitada a ser realizada (apresentação ou execução de projeto e/ou consultoria). Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota PGFN/CRJ nº 1.549, a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) encontra-se vinculada ao referido entendimento. Dispositivos Legais: Lei nº 10.522, de 2002, art. 19; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014; Nota PGFN/CRJ nº 1.549, de 2012�.
Assim, havendo decisão do Superior Tribunal de Justiça sob a sistemática dos recursos repetitivos, esta deve ser obrigatoriamente aplicada por este Conselho, nos termos do § 2º, artigo 62 do RICARF:
�[...]
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil (CPC), deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF�.
Portanto, ante a imposição regimental da aplicação do precedente do STJ, deve o contribuinte beneficiar-se da isenção do imposto de renda sobre os rendimentos do trabalho prestado para atuar como consultor no âmbito do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD.
Pelo exposto, voto pelo provimento do Recurso Voluntário, para que seja cancelada a Omissão de Rendimentos no valor de R$ 78.000 (dezenove mil e duzentos reais) conforme apurado à fl. 29.
3. CONCLUSÃO:
Pelos motivos expendidos, CONHEÇO do Recurso Voluntário para, no mérito, DAR PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Luciana Matos Pereira Barbosa.
 
 



essas atividades especificas. Caso em que a hipétese dos autos (consultor
independente) se subsume a situacao tratada no recurso repetitivo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade em conhecer do recurso
voluntario e, no mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier Lazarini - Presidente

(assinado digitalmente)

Luciana Matos Pereira Barbosa - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Miriam Denise Xavier
Lazarini, Carlos Alexandre Tortato, Rayd Santana Ferreira, Denny Medeiros da Silveira,
Cleberson Alex Friess, Andréa Viana Arrais Egypto, Luciana Matos Pereira Barbosa e Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.
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F1. 3

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdo de primeiro grau
que negou provimento a impugnacao apresentada pelo contribuinte.

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida a Notificacdo de Lancamento
do Imposto de Renda da Pessoa Fisica — IRPF, referente ao exercicio 2007, cujo valor do
crédito tributario apurado esta assim constituido: Imposto Suplementar RS 14.168,58; Multa de
Oficio (passivel de redugdo) RS 10.626,43; Juros de Mora (calculo até 31/11/2010) R$
5.279,21, Total do Crédito Tributario R$ 30.074,22.

O referido lancamento teve origem na constatagdo de (i) Omissao de
rendimentos tributaveis auferidos de fontes pagadoras situadas no exterior, pelo titular e/ou
dependentes, informado (s) na Declaragdo de Rendimentos Pagos a Consultores por
Organismos Internacionais (Derc). Valor: R$ 78.000,00 Organismo Internacional: Ministério
do Meio Ambiente (PNUD) e (ii) Glosa de dedugdao de Contribuicdo a Previdéncia Oficial,
pleiteada indevidamente pelo contribuinte na Declaragdao do Imposto de Renda Pessoa Fisica.
Valor: R$ 95,00. Motivo da glosa: falta de comprovagdo. O contribuinte ndo atendeu a
intimacao.

O contribuinte teve ciéncia do lancamento em 16/11/2010, conforme
documento de fl. 121 e, em 15/12/2010, apresentou impugnagdao, em peticao de fls. 04,
acompanhada de documentos, alegando, resumidamente, o que se segue:

Que ndo houve omissao de rendimentos, pois foi recebido apenas o valor
declarado. Acrescenta que recebeu orientagdo do Ministério do Meio Ambiente para informar
os rendimentos como isentos € nao tributaveis;

Que o valor de R$ 95,00 consta dos recibos de prestagdo de servigos do
Instituto Socioambiental.

Em cumprimento ao art. 1° da Instru¢do Normativa RFB n° 1.061/2010, os
autos foram remetidos a DRF de origem para analise da documentacdo apresentada pelo
contribuinte.

Por conseguinte, foram lavrados o Termo Circunstanciado de fls. 86/90 e o
Despacho Decisorio SEFIS/DRF/VIT/ES de fl. 92.

A fiscalizagdo manteve a infragdo de omissdo de rendimentos recebidos do
exterior (Derc) e restabeleceu a deducdo da previdéncia oficial, para apurar um saldo de
imposto suplementar de R$ 14.142,46.

Devidamente intimado (fls. 100) o contribuinte ndo se manifestou.



A 6* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasilia (DF)

manteve o crédito tributdrio através do acordao n° 03-54.151 (fls. 125/130), com a seguinte

consideragao:

Voluntario (fl.

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESS0A
FISICA IRPF

Exercicio: 2007

OMISSAO DE RENDIMENTOS DO TRABALHO RECEBIDOS
DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS.

Sujeitam-se a tributagdo os rendimentos recebidos por técnicos
residentes no Pais decorrentes da prestagdo de servicos a
Organismos Internacionais de que o Brasil faca parte.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”

Posteriormente, dentro do lapso temporal legal, foi interposto Recurso
140) argumentando, em sintese, que a jurisprudéncia do STJ firmou

entendimento no sentido de que os técnicos contratados pelo PNUD sao isentos do imposto de

renda.

E o relatério.



Processo n° 10166.011049/2010-39 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.813

Fl. 4

Voto

Conselheira Luciana Matos Pereira Barbosa, Relatora

1. DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

1.1. DA TEMPESTIVIDADE

O Recorrente foi cientificado da r. decisdo em debate no dia 06/09/2013,
confoorme AR a fl. 138, e o presente Recurso Voluntirio foi apresentado,
TEMPESTIVAMENTE, no dia 24/09/2013, razao pela qual CONHECO DO RECURSO ja
que presentes os requisitos de admissibilidade.

2. DO MERITO

A questdo central nos presentes autos reside em saber se a remuneragao
recebida pelo contribuinte, oriunda do Programa das Nagdes Unidas para o Desenvolvimento-
PNUD esté isenta do imposto sobre a renda.

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justica, no julgamento do Recurso
Especial n® 1.306.393/DF, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, com acordao
submetido ao regime do artigo 543-C do Codigo de Processo Civil/1973 (Recursos
Repetitivos), assim decidiu:

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO

DA CONTROVERSIA (ART. 543-C DO CPC). ISENCAO DO
IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS
AUFERIDOS POR TECNICOS A SERVICO DAS NACOES
UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAR
COMO CONSULTORES NO AMBITO DO PNUD/ONU.

1. A Primeira Se¢do do STJ, ao julgar o REsp 1.159.379/DF, sob
a relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o
posicionamento majoritdrio no sentido de que sdo isentos do
imposto de renda os rendimentos do trabalho recebidos por
técnicos a servico das Nacoes Unidas, contratados no Brasil
para atuar como consultores no dmbito do Programa das
Nagoes Unidas para o Desenvolvimento - PNUD. No referido
Jjulgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se refere o
Acordo Basico de Assisténcia Técnica com a Organizag¢do das
Nagoes Unidas, suas Agéncias Especializadas e a Agéncia
Internacional de Energia Atomica, promulgado pelo Decreto
59.308/66, estdo ao abrigo da norma isentiva do imposto de
renda. Conforme decidido pela Primeira Se¢do, o Acordo Basico
de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios fiscais decorrentes
da Convengdo sobre Privilégios e Imunidades das Nagoes
Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo so aos



funcionarios da ONU em sentido estrito, mas também aos que a
ela prestam servicos na condicdo de "peritos de assisténcia
técnica", no que se refere a essas atividades especificas. 2.
Considerando a fungdo precipua do STJ - de uniformiza¢do da
interpretagdo da legislacdo federal infraconstitucional -, e com a
ressalva do meu entendimento pessoal, deve ser aplicada ao caso
a orientagdo firmada pela Primeira Se¢do. 3. Recurso especial
provido. Acorddo submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolucdao STJ n. 8/08”. (STJ, 1¢ Se¢do, REsp 1306393/DF,
rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 24/10/2012,
DJe 07/11/2012)

Em seu voto, o Ministro relator assim dispde:

No entanto, na assentada do dia 8 de junho de 2011, ao julgar o
REsp 1.159.379/DF, sob a relatoria do Ministro Teori Albino
Zavascki, a Primeira Secdo desta Corte, por maioria_de quatro
votos_a_trés, firmou o_entendimento _no_sentido de que sdo
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho
recebidos _por _técnicos _a__servico _das Nacoes Unidas,
contratados no_Brasil para_atuar como_consultores no_dambito
do Programa das Nacoes Unidas para o Desenvolvimento —
PNUD. No referido julgamento, entendeu o relator que os
"peritos" a que se refere o Acordo Basico de Assisténcia Técnica
com a Organizacdo das Nagoes Unidas, suas Agéncias
Especializadas e a Agéncia Internacional de Energia Atomica,
promulgado pelo Decreto 59.308/66, estdo ao abrigo da norma
isentiva do imposto de renda. Transcrevo trechos de relevo do
voto do Min. Teori Zavascki, in verbis: (...) Conforme decidido
pela Primeira Se¢do, o Acordo Basico de Assisténcia Técnica
atribuiu os beneficios fiscais decorrentes da Convengdo sobre
Privilégios e Imunidades das Nagées Unidas, promulgada pelo
Decreto 27.784/50, ndo so aos funcionarios da ONU em sentido
estrito, mas também aos que a ela prestam servigos na condi¢do
de "peritos de assisténcia técnica", no que se refere a essas
atividades especificas.

[-]”

A partir dai, passou entdo o CARF a decidir segundo o posicionamento
expresso pelo Superior Tribunal de Justica. Recorde-se:

“IRPF. ISENCAO SOBRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS
POR TECNICOS A SERVICO DAS NACOES UNIDAS.

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.°
1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e
julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, o STJ ratificou o
entendimento firmado pela 1° Se¢do, no REsp n.° 1.159.379/DF
(Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “sdo
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho
recebidos por técnicos a servigo das Nagoes Unidas, contratados
no Brasil para atuar como consultores no dmbito do Programa
das Nagoes Unidas para o Desenvolvimento - PNUD”. No
referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos" a que se
refere o Acordo Basico de Assisténcia Técnica com a



Processo n° 10166.011049/2010-39 S2-C4T1
Acordao n.° 2401-004.813

FL.5

Organizagdo das Nagoes Unidas, suas Agéncias Especializadas
e a Agéncia Internacional de Energia Atomica, promulgado pelo
Decreto 59.308/66, estdo ao abrigo da norma isentiva do
imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Se¢do, o
Acordo Bdsico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios
fiscais decorrentes da Convengdo sobre Privilégios e Imunidades
das Nagoes Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo so
aos funciondrios da ONU em sentido estrito, mas tambem aos
que a ela prestam servicos na condi¢do de 'peritos de
assisténcia técnica”, no que se refere a essas atividades
especificas. Recurso Provido”. (CARF, 2°Se¢do de Julgamento,
1¢Camara / 2° Turma Ordinaria, relatora Conselheira Alice
Grecchi, Acorddo n° 2102-003.265, Sessdo de
11 de fevereiro de 2015)

“PROCESSO  ADMINISTRATIVO =~ FISCAL. MATERIA
DECIDIDA PELO STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543C DO
CPC.

O art. 624 do RICARF obriga a utilizagdo da regra do REsp n°
1.306.393/DF, julgado em 24/10/2012, decidido na sistemdtica
do art. 543C do Cédigo de Processo Civil.

RENDIMENTOS AUFERIDOS POR TECNICOS A SERVICO
DAS NACOES UNIDAS, CONTRATADOS NO BRASIL PARA
ATUAR COMO CONSULTORES NO AMBITO DO PNUD/ONU.
ISENCAO.

Consoante entendimento consignado no Recurso Especial n.°
1.306.393/DF, eleito como representativo da controvérsia e
julgado sob o rito do art. 543C do CPC, o STJ ratificou o
entendimento firmado pela 1° Se¢do, no REsp n° 1.159.379/DF
(Relator Ministro Teori Zavascki), no sentido de que “sdo
isentos do imposto de renda os rendimentos do trabalho
recebidos por técnicos a servico das Nagoes Unidas, contratados
no Brasil para atuar como consultores no dmbito do Programa
das Nagoes Unidas para o Desenvolvimento PNUD”. No
referido julgamento, entendeu o relator que os "peritos” a que se
refere o Acordo Basico de Assisténcia Técnica com a
Organizagdo das Nagoes Unidas, suas Agéncias Especializadas
e a Agéncia Internacional de Energia Atomica, promulgado pelo
Decreto 59.308/66, estdo ao abrigo da norma isentiva do
imposto de renda. Conforme decidido pela Primeira Se¢do, o
Acordo Bdsico de Assisténcia Técnica atribuiu os beneficios
fiscais decorrentes da Convengdo sobre Privilégios e Imunidades
das Nagoes Unidas, promulgada pelo Decreto 27.784/50, ndo so
aos funcionarios da ONU em sentido estrito, mas também aos
que a ela prestam servicos na condi¢do de 'peritos de
assisténcia técnica”, no que se refere a essas atividades
especificas. Caso em que a hipotese dos autos (consultor
independente) se subsume a situag¢do tratada no recurso
repetitivo. Recurso Voluntario Provido”. (CARF,
24Se¢do de Julgamento, 14 Camara / 2° Turma Ordinaria,



relator Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho, Acorddo n°
2102-002.799, Sessdo de 21 de janeiro de 2014)

Esse entendimento foi repetido, a guisa de exemplo, nos Acérdaos CARF n°
2802003.249, 2102003.032 ¢ 2801003.381, dentre varios outros.

E de ser citada ainda a Solucdo de Consulta da Coordenacdo Geral de
Tributagdo da Receita Federal — Consist, n° 64, de 07 de marco de 2014, cuja ementa
transcrevo a seguir:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
- IRPF EMENTA: IRPF. ISENCAO. RENDIMENTOS
RECEBIDOS POR TECNICOS A SERVICO DA ONU
CONTRATADOS NO BRASIL PARA ATUAREM NO PNUD.
RECURSO ESPECIAL N° 1.306.393/DF. O Superior Tribunal de
Justica (STJ), ao julgar o Recurso Especial n° 1.306.393/DF, no
dambito da sistematica do art. 543-C do Codigo de Processo Civil
(CPC), estabeleceu que estdo isentos do imposto de renda os
rendimentos recebidos por técnicos a servico da Organizagdo
das Nagoes Unidas (ONU) contratados no Brasil para atuarem
no Programa Nacional das Nagoes Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD). O STJ entendeu que a isengdo se
aplica tanto aos funcionarios do PNUD quanto aos que a ela
prestam servi¢o na condicdo de peritos de assisténcia técnica,
categorias equiparadas em razdo da aprovagdo, via decreto
legislativo, do Acordo Basico de Assisténcia Técnica firmado
entre o Brasil, a ONU e suas agéncias. A condi¢do de perito,
segundo se extrai da decisdo no referido recurso especial, deriva
de um contrato temporario com periodo pré-fixado ou por meio
de empreitada a ser realizada (apresentagdo ou execugdo de
projeto e/ou consultoria). Em razdo do disposto no art. 19 da Lei
n? 10.522, de 2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de
2014, e na Nota PGFN/CRJ n° 1.549, a Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) encontra-se vinculada ao referido
entendimento. Dispositivos Legais: Lei n° 10.522, de 2002, art.
19; Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1, de 2014; Nota
PGFN/CRJ n°1.549, de 2012

Assim, havendo decisdao do Superior Tribunal de Justica sob a sistematica dos
recursos repetitivos, esta deve ser obrigatoriamente aplicada por este Conselho, nos termos do
§ 2°, artigo 62 do RICAREF:

“f.]

$ 2° As decisoes definitivas de méerito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos arts. 543-B e
543-C da Lei n° 5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil
(CPC), deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
Jjulgamento dos recursos no ambito do CARF”.

Portanto, ante a imposi¢cdo regimental da aplicacdo do precedente do STJ,
deve o contribuinte beneficiar-se da isen¢do do imposto de renda sobre os rendimentos do
trabalho prestado para atuar como consultor no ambito do Programa das Nag¢des Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD.
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Pelo exposto, voto pelo provimento do Recurso Voluntario, para que seja
cancelada a Omissdo de Rendimentos no valor de R$ 78.000 (dezenove mil e duzentos reais)
conforme apurado a fl. 29.

3. CONCLUSAO:

Pelos motivos expendidos, CONHECO do Recurso Voluntirio para, no
mérito, DAR PROVIMENTO, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Luciana Matos Pereira Barbosa.



